[image: image1.jpg]é?)gz i
il Prefeitura de

 SOROCABA




                                                                                Secretaria de Esporte e Lazer
[image: image1.jpg]

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE PLANOS DE TRABALHO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS NA ÁREA DE ESPORTES NO MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP
Nº 01/2019/GS/SEMES
A Prefeitura Municipal de Sorocaba/SP, por intermédio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, torna público, para conhecimento das Organizações Sociais qualificadas no município a abertura de procedimento de chamamento público, objetivando a seleção de Planos de Trabalho, em conformidade com a Lei Federal nº 9.637/1998 e da Lei Municipal nº 9.807/2011 para celebração de Contrato de Gestão, que tenha por objeto a execução do gerenciamento e na gestão dos Programas Esportivos da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
1. Da Legislação aplicável
A finalidade do presente Chamamento Público é para seleção de planos de trabalhos de Organizações Sociais qualificadas na área de esporte e lazer no município.
O instrumento jurídico será o Contrato de Gestão, regulado pela Lei Federal nº 9.637 de 1998 e da Lei Municipal nº 9.807/2011, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.
2. DO OBJETO
2.1. A finalidade do presente chamamento público é a seleção de Planos de Trabalho propostos por Organizações Sociais qualificadas no Município de Sorocaba na área de Esportes e Lazer para celebração de Contrato de Gestão, cujo objeto contratual consiste no gerenciamento a na gestão das atividades da Secretaria, em especial nos Programas: “Varzeanos”,” Esporte Social”, “Jogos Escolares de Sorocaba”,” Ginástica no Parque” e equipes de representação do Município de Sorocaba que participam dos eventos da Secretaria de  Esportes do Estado de São Paulo, no oferecimento à municipalidade de modalidades esportivas e de lazer, em especial para atender a Lei Municipal nº 10.261/2012;
2.2. O Contrato de Gestão tem como objeto a execução e gerenciamento da atividade pública, diante das metas apresentadas que serão avaliadas conforme o cumprimento do programa de governo para os esportes e lazer por meios de indicadores de qualidade e produtividade;
2.3. Desenvolvimento dos Programas da Secretaria de Esportes e Lazer nas execuções diretas consubstanciada em ações específicas e direcionadas na inclusão esportiva, socioeducativa nas alternativas de lazer à população;
2.4. O presente edital estará aberto para apresentação de propostas de 14/01/2019 a 29/01/2019.
3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. São metas do Contrato de Gestão, por meio da gestão dos programas municipais:
3.1.1. Aumentar a taxa de atividades físicas no Município de Sorocaba/SP e na qualidade de vida dos munícipes;
3.1.2. Inclusão de jovens, crianças e idosos nas atividades físicas e lazer oferecido no Município;
3.1.3. Criar mecanismos e projetos que estimulem os esportes e por meio deles, incentivem o oferecimento de alternativas de lazer à população;
3.1.4. Para concretização das metas todas às áreas e próprios públicos de responsabilidade da Secretaria de Esportes e Lazer poderão fazer parte do Plano de Trabalho;
3.1.5. O Plano de Trabalho deve priorizar de maneira inclusiva as pessoas com deficiência e também pessoas idosas, elaborando programas, projetos e atividades que possam fazer a inclusão delas nos meios de esporte e lazer oferecidos pela Municipalidade;
3.1.6. O Plano de Trabalho deve priorizar, nos meses de Janeiro de Julho, projetos e ações nos períodos de Férias Escolares com o objetivo de estimular as práticas de esportes e no oferecimento de lazer;
3.1.7. O Plano de Trabalho deve priorizar a inclusão esportiva nas áreas de vulnerabilidade social e econômica do Município.
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste chamamento público de seleção de Plano de Trabalho as Pessoas Jurídicas Sem Fins Lucrativas, já devidamente qualificadas como Organização Social na área de Esportes e Lazer no Município de Sorocaba/SP conforme Artigo 10 da Lei Municipal nº 9.807/2011.
4.2. Como se trata de chamamento público de Organizações Sociais já qualificadas como tal, os pressupostos legais da Lei Federal e Municipal já foram verificados, conforme Decreto de qualificação.
5. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
5.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado, composto por no mínimo 3 (três) servidores públicos da Secretaria de Esportes e Lazer, destinado a processar e julgar os Planos de Trabalho das Organizações Sociais;
5.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado nos últimos 5(cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperador, dirigente, conselheiro de qualquer Organização Social participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse;
5.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital;
5.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado;
5.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da publicidade;
6. DO ENVIO DOS PLANOS DE TRABALHO
6.1 Os Planos de Trabalho serão apresentados pelas Organizações Sociais, em envelope fechado e com identificação da Organização Social e meios de contato, com a inscrição “Plano de Trabalho – Edital de Chamamento Público nº 01/2019/GS-SEMES”, e entregues na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do Município de Sorocaba/SP, no seguinte endereço: Rua Sousa Pereira, 448 – Centro – Sorocaba/SP (Palacete Scarpa 1º andar).
6.2. O Plano de Trabalho deverá ser impresso em uma única via todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente, e, ao final ser assinada pelo representante legal da Organização Social;
6.3. Após o prazo limite para apresentação dos Planos de Trabalhos, nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Comissão de Seleção;
6.4. O prazo máximo para envio dos Planos de Trabalho será: 29/01/2019 até às 17:00.
7. DO PLANO DE TRABALHO
7.1. Os Planos de Trabalho deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
I. A descrição da realidade objeto do contrato de gestão e o nexo com a atividade ou plano de trabalho proposto;
II. As ações a serem executadas, como serão cumpridas as metas apresentadas neste edital e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
III. Os prazos para execução das ações e para o cumprimento das metas; e
IV. O valor global.
8. DA ETAPA COMPETITIVA
8.1 Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará os Planos de Trabalho. O julgamento terá total independência técnica;
8.2 A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:
	Critérios de
Julgamento
	Metodologia de Pontuação
	Pontuação Máxima por Item

	(A) Informações sobre ações a serem executadas, metas a serem atingidas, indicadores que aferirão o cumprimento das metas e prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas.
	- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação do Plano de Trabalho.
	4,0

	(B) Adequação do Plano de Trabalho aos objetivos da política, do plano, do programa ou da ação em que se insere ao contrato de gestão.
	- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação. 
	2,0

	(C) Descrição da realidade objeto da parceria e do nexo entre essa realidade e a atividade ou projeto proposto
	- Grau pleno da descrição (2,0)
- Grau satisfatório da descrição (1,0)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação.
	2,0

	(D) Capacidade técnico-operacional da instituição proponente, por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante. 
	- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0). 
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e operacional.
	2,0

	Pontuação Máxima Global
	10,0


8.3. A falsidade de informações nos Planos de Trabalho, sobretudo com relação aos critérios de julgamento, deverá acarretar eliminação do Plano de Trabalho, podendo ainda ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa e a comunicação do fato às autoridades competentes;
8.4. No critério “D” o Plano de trabalho deve informar minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento, informando os projetos desenvolvidos, sua duração, financiador (es), local, abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentro outras informações que julgar relevantes;
8.5. Serão eliminador aquelas propostas:
I. Cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
II. que recebam nota “zero” conforme tabela dos critérios;
III. que estejam em desacordo com o edital;
IV.cujo valor estiver acima do teto previsto;
8.6. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
8.7. A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no Diário Oficial do Município no Diário Oficial do Município, iniciando-se o prazo para recurso.
8.8. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão.
8.9. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
8.9.1 Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram contabilizados em dias corridos no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1 Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes da funcional programática: 
	ORGÃO
	Economica
	Funcional
	Ação
	Descrição
	Fonte
	C.APL
	Fixado Final

	11.01.00
	3.3.90.39.00
	278123001
	2150
	Implantação/criação – Agência de Desenvolvimento
	1
	1100000
	480.000,00


9.2 O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) para o exercício de 2019.
9.3 O valor teto para a realização do objeto do Contrato de Gestão é de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). O exato valor a ser repassado será definido no Contrato de Gestão, observado o Plano de Trabalho apresentado pela Organização Social selecionada.
9.4 Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos do Contrato de Gestão deverão observar o instrumento de parceria e a legislação regente.
9.5 Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto.
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da Organização Social, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança.
10. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção. 
11. 
DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O presente Edital será divulgado no Diário Oficial do Município e no site oficial da Prefeitura Municipal de Sorocaba.
11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio das propostas.
11.3 Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail: gabinetesemes@sorocaba.sp.gov.br. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção.
11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.5 Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.6. 
A Secretaria de Esportes e lazer (SEMES) resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.7. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.8 
Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
Sorocaba, 14 de Janeiro de 2019.
Luiz Fernando Della Rosa
Secretário de Esportes e Lazer em substituição

Rua Souza Pereira,448 Centro – Sorocaba – SP
Fone: (15) 3212-7283/3212-7282

